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' a b r e : c r é d i t o s S U P L E N E N T A R E I 

F E R U L I O T E D E S C O N E T T O ^ P r e f e i t o H u n i c i p a l 
de S a í í í o A n t ú n i o da Pat r u i h a n o uso das 
a t r i b u i ç B e s que l h e sSo c o n f e r i d a s por 
Lei . 

F A Ç O S ABE R que a C à m a r a II u n i c i p a 1 
a p r o v o u e eu s a n c i o n o a s e g u i n t e L e i s 

as s e g u i ntes d o t a ç B e s ARTIGO I o . - :5ão s u p l e w / e n t a d a s 
0 r cane n t á r i a s c o n f o rw/e segue í 
0 7 - S E C R E T A R I A M U N I C I P A L DE SAÚDE E B E M - E S T A R S O C I A L 
0 1 S E C R E T A R I A i l U N I C I P A L DE SAÚDE E B E i i E S T A R S O C I A L 
At i í ' i d a d e 2 , 0 3 S - M a n u t e n ç ã o dos S e r \ y i f o s da S e c r e t a r i a 

de Saúde 
3 , 1 . 3 . - 2 - O u t r o s S e r v i ç o s e E n q a rgos ~ , R$ 
OS- - S E C R E T A R I A M U N I C I P A L DÂ " A G R I C U L T U R A 

E C O N O M I C O 
0 1 - S E C R E T A R I A M U N I C I P A L DA A G R I C U L T U R A 

E C O N O M I C O 
P r o j e t o 1 , 0 3 5 - - I m p l a n t a ç ã o C o r p o de Bombe i ros V o l u n t á r i o s 
4 , 1 , 2 . 0 - E q u i p a m e n t o e M a t e r i a l Pe rmanent e , , , R-$ 2 2 , 0 0 0 ^ 0 0 
09- E N C A R G O S G E R A I S DO M U N I C Í P I O 
0 1 - E N C A R G O S G E R A I S DO M U N I C Í P I O 
A t i V i d a d e 2 , O 61 - E n c a r g o s D i (.'• e r s a s 
3 , 1 , 3 , 2 - O u t r o s S e r v i ç o s e E n c a r g o s R $ 1 1 , 0 0 0 ^ 0 0 

1 , 0 0 0 ^ 0 0 
F O M E N T O 

F O M E N T O 

T O T /! L . •R$ 3 4 , 0 0 0 , 0 0 

ARTIGO 2 o , - S e - r f i r ã o de r e c u r s o s p a r a c o b r i rem as s u p I e m e n t a ç S e s 
c o n s t a n t e s no a r t i g o a n t e r io r ^ as r e d u ç S e s das s e g u i n t e s 
do t a çSes o r ç. ame n t á r i as : 

05- S E C R E T A R I A M U N I C I P A L DE E D U C A Ç A O 
0 1 - S E C R E T A R I A M U N I C I P A L DE E D U C A Ç A O 
P r o j e t o 1 , 0 0 8 - Aqui s i ção de m i c r o - â n i b u s 
4 , 1 , 2 , 0 - E q u i p a m e n t o M a t e r i a l Pe n n a n e n t e . . , R$ 
OS- S E C R E T A R I A M U N I C I P A L DA A G R I C U L T U R A 

E C O N O M I C O 
0 1 - S E C R E T A R I A M U N I C I P A L DA A G R I C U L T U R A 

E C O N O M I C O 

1 2 , 0 0 0 ^ 0 0 
E F O M E N T O 

E F O M E N T O 

l / " 
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m 

P r o j e t o 1 . O 3 S - I m p 1 a n t a «í ã o 13 e r ç á r i o I n d u s t r i a 1 
4 . 1 . 1 . 0 - O b r a s e I r i s t a l a ç B e s . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 . 0 0 0 ^ 0 0 

r O T A L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R $ 3 4 . 0 0 0 , 0 0 

flTIGO 3 a . - R e i - ' o g a d a s a s di s pos i çSes em cont rá r i o ^ e s t a Lei 
e n t r a e m v i g o r a p a r t i r de s t a d a t a •• 

Í A B I H E T E DO P R E F E I T O M U N I C I P A L , - 14 de s e t e m b r o de 1995 

F E R U L I O T E D E S C õ N E T T Ü 
P r e f e i t o M u n i c i p a i 

- G I S T R E - S E E C O M U N I Q U E - S E 

Je c r e t á r i o i d e /•! A' m i ri i s t r a ç. S o ' 1 
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